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tNotclçÃo cMM No 166t2024 (Tp No0l3) iüÔP tA
AssunÍo: INSTALAÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NO BAIRRO JARDIM

Requerenle: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, a instalação de uma
academia ao ar livre no bairro Jardim.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, é importante que os moradores do
bairro também tenham acesso a este beneficio. Essa academia, além de servir de
incentivo à pratica de atividades fisicas, que é extremamente benéfica à saúde, vai
criar um ambiente propício à socializaçâo, melhorando o relacionamento dos
moradores.

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2024.
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